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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  N.º 7.341 DE 17 DE MAIO DE 2019

Altera o inciso II do artigo 1º, da Lei Municipal N.º 5.988, de 06 de julho de 2011 e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Carlos Roberto Rosa com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente  promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - O inciso II, do artigo 1º da Lei Municipal n.º 5.988, de 06 de julho de 2011, passa a ter a seguinte redação:

 


II – Que forem demitidos do serviço público por processo judicial em sentença transitada em julgado e pelo prazo de condenação. 

 


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Araxá, em 17 de maio de 2019.
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Presidente
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